
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo - BA 

 

TC 015.930/2010-6 

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Órgão/Entidade: EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - MC 

 

Pronunciamento da Unidade 

 
 

Manifesto-me de acordo com a proposta formulada pelo(a) TEFC ELAINA DE 

ARAÚJO ARGOLLO (doc 48.654.341-1). 

 

Apenas ressalvado a data do trânsito em julgado do Acórdão 9705/2011 - 2ª 

Câmara, que deve ser 17/05/2012, pois o referido Acórdão foi apostilado pelo Acórdão 

346/2012 - 2ª Câmara, deste último tomando ciência o responsável em 30/4/2012 (peça 4). 

 
 

 

 
 

SECEX-BA, 25 de junho de 2012.  
 

 

(assinado eletronicamente) 

ANTÔNIO FRANÇA DA COSTA - Matrícula 4589-6 

Secretário 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48669757.
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